
ODEON

loontrato n' PSeN 907-20191

CONTRATO DE PRÉSTAçÀO DE SERVIÇOS

QUADRO 1: OUALIFICAÇAO DA PARTE CONTRATANTE

Denominação social: INSTITUTO OOEON
cNPJ (marÍiz): 02.61 2.590/0001 -39

Endereço (matriz): Rua dos lnconÍidentes, n' 867, 2'Andar, bairro Savassi, Belo Horizonte / MG, CEP 30.140-128
CNPJ (Íilial Rio de Jãnêiro): 02.612.590/0002-10

Enderêço (filial Rio de Janôiro): Praçâ Mauá, n"s 05 e 10, Rio de Janeiro / RJ, CÉP 21.0E1-240
CNPJ (filial São Paulo): 02.61 2.590/0004-E1

Enderêço (filial São Paulo): Praçã Ramos de Azevedo, s/n, bairro Centro, Sáo Paulo / SP, CEP 01.037-01O

OUADRO 2: OUALIFICAÇÃO DA PARTE CONTRATADA

Razão social (PJ) ou Nome completo (PF): PANCROM INOUSTRIA GRAFICA LTOA
CNPJ (PJ) ou CPF (PF):61.155.925/0001-04
Ehdereço completo: Av. Engenheiro Billings, no 2227 - Jaguaé, São Paulo/SP - CEP 05.321-O1O
RepÍesentâhte legal (PJ): Nome: Homero Villela de Andrade Filho / Klaus Murrjns - CpF: 454.357.158-49 010.773.568-70

QUADRO 3: OBJETO

Sêrviço: lmpressão de materiâl gráfico para o complexo TMSP
Descrição dos Serviços (em detalhes): Folders diversos (item 1 do Ato Convocatóíio no 0E.2019) e agenda mensal
Convocatóíio no 08.2019), conforme descíiçáo abaixo:
a) ITEM í - Fôlders em geral:

EspeciÍicaçóes Íxas: Formalo fechado: 9x30cÍn
Acabamento parâ todos os formatos: Dobrals] Paralela[s] (Santonada). Reílle Final;
VariaÉor Formato aberto 'l làmina: 36,0x30cm; 45,0x30,ocm; 54,0x30.ocm; 63,0x30,ocm
Corês:2 Pantonesi 3 Pantones; 4 Pantones; CMYK
Papel: Offset 1509/m2;

É obrigâtório selo FSC.

Quantidade estimada anualr 120.000 mil unidadês

b) ITEM 2 - Agenda mensal:

EspeciÍicaçóes fixas: Formato fechado: 10x'l5cm 12 Lâminas (48 páginas) / Formato abertot 20x1scm
Papel: Miolo e capâ Oíset 909/m2

Acâbamento: Canoa com grampo Cores: 4/4

E obrigatório selo FSC.

Prazos acordados de entrega (se for o caso): Confoíme tirmado em ato convocatório
Número do ato convocatório, se Íor o caso: ATO CONVOCATÔRlO Nô 08.20l9

(item 2 do Ato

QUADRO 4: VIGÊNCIA

QUADRO s: PRÊÇo

ValoÍ acordâdo: Pela prestação dos serviços ora acordados, â CONTRATADA Íeceberá pagamento var;ável, de acordo com demanda da

CONTRATANTE e com bâse nos vâlores ahâixo:
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lnicio da prestação de serviços: Em 23l08/2019.

Término da p.estação de serviços: Ém 2110812021.
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V/ INSTITUTÕ

ITEM 2 - Agenda Mensal (10 x 1 5 qn) tâmanho único

lvlilireiro I 5 milunídades

RS 2.750,00 I R$ 4.350,00 R$ 6.400,00

Vencimento (parcelas): Os pâgamêntos seráo realizêdos mênsalmênte, referentes aos serviços prestados no mês antêrior, visto que o
contrato e sob dêmânda.

A CONTRATADA deverá emitir mensalmente relatório detalhado dos serviços realizados no mês anterior, separando os totâís por tipo de
material, serviço de impressã0, custos associados, brindes e descontos (se houver), mêdiante emissão de nota fiscal mensal emitida até o
dia 25 do mês subsequente à prestaçáo do serviço, indicando os dados bancários com ínalidade de depósito.

QUADRO 6: OUTRAS coNDlÇÓES

OutÍas condiçôes ou obrigaçóes: A ooNTRATADA Íoi declarada vencedora do ATO CONVOCATÓR|O No 08.2019, pâra execução dos
itêns "1 - 1.1", ou sela, impressão de Íolders em geral e item "2 - Agenda Mensal'. A CONTRATADA deve atender âs demandas do T[.4SP,

conforme previsto no edital do Ato Convocâtório e em seus anexos, o que gera âs sêguintes obrigaçóes para a CONTRÂTADA:
- O CONTRATANTE flão aceitará, sob nenhum pretexto, a transferênciâ de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para oukês
entidades, sejam Íabricantes, técnicos, subcontratados etc;

- Reparar, corrigir, removel ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, no prazo fixâdo pelo fiscal do contráto, os seruiços
efetuados em que se verificarem vícios, dêfejtos ou incorreçóes resultantes da êventual inexecuçáo, cópias com corte, ilegível de diÍícil
leitura, da execução errôneâ ou dos métodos ou materiais empregados;
- Obedecêr prâzos preestabelecidos para execução dos trabalhosi
- Assumir totalmente os custos de entregâ dos serviços no local especiÍicado neste Edital;
- O mâterial devêrá ser enkeguê embalado com identificação externâ contêndo o nome do arquivo e quantidade por embalagem;
- ênhegar o material aos cuidados do dêpartamento de ComunicaÉo, no seguinte enderêço: na Coordenação dê Contratos localizada no

seguinte endereço: PRAÇA DAS ARTES (Enkada 1: Avenida São João, 281 - Centro - São Paulo, ou, Entrada 2: Rua Conselheiro
Crispiniano, 378, Centro São Paulo/SP), sujêito à âvallaçáo prévia de recebimento;
- Nos casos de sinais externos de avaria durante o transporte, verificado na inspeção do mesmo, estê dêverá ser substituído por outro com
âs mesmas caracteristicas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da datâ da comunicaçáo oficial do ocorrido, a ser êmitida pela

FrscALrzAÇÁo;
- Fornecêr âo menos 02 (dois) funcionários para atender a CONTRATANTE que deverão responder por rotinas administrativas, receber os
pedidos, enviar o material final em formato eletrônico náo editávê|, recebêr aprovação parâ rodar â impressáo, dirimir dúvidas, responder
pelo cumprimento dos prazos estabelecidos e outros, prestando suporte e facilitando as tratativas;

- Por motivo de segurança e sigilo das informaçóes, os serviços em andamento ou concluÍdos náo dêvem de forma âlguma ser divulgados
pela CONTRATADA;
- Responsabilizar-se pêlos vícios ê danos decorrentês dâ execução do objêto, de âcordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a Contratante âutorizada â descontar da garantia, caso erigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. AtentaÊse ao cumprimento das Normâs lnternas e de

Segurança ê iledicina do Trâbalho;

- Utjlizar empregados habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinaçóes em vigor;

- Responsabillzar-se por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prêvistas na legislação especiíca

de seus diretores, âgentes, funcionários, emprêgados, contratados colaboradores, prepostos, auxiliares, prêstâdores de serviço ou

quaisquer outros profissionais vinculados à CONTRATADA, sendo certo que sua inâdimplência não transfere responsabilidade à

Contratantel
- lúanter, durante todo o período de vigência do conkato, todas as condições de habilitação e qualiíicaçáo que permitiram suâ conkatação,

inclusive quânto à quâlificação econômico-financeira e, sobretudo, à regularídade Íscal;
- Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociâis dêvidos, exibindo, sempre que solicitâdo,

as comprovaçóes respectivas;

- Todos os procedimentos de segurançâ ê funcionâmênto do THEATRO IVUNICIPAL DE SÃO PAULO e da PRAÇA OAS ARTES deveráo

seí cumpridos pela CONTRATADA, sob pena de interrupção do contrato;

- A CONTRATADA deverá conhecer as normas de prevençáo à corrupção previstas na legislaçáo brasileira, dentre elas o Código Penal

Brasileiro (Decreto-Lei n 2.848t1940), a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), â Lêi dos Crimes de Lavegem de Dinheiro

(Lei n' 9.613/1998), a Lei de Defesa da Concorrência (Lei n' Lêi n" 12.529/2011), a Lei Anticorrupção (Lei n" 12.846/2013 e Decreto n"

8.42A/2A1q, e seus rêspectivos rêgulamêntos, comprometendo-se a cumpri-las fielmente, por si e por suas subsidiárias, controladas e

coligadas, bem como por sêus sócios, administradores (incluindo membros do conselho e diretores), êxecutivos, funcionários,

colaboradores, prepostos, agentês subconkatados, procuradores e quâlquêr ôutro representante, exigindo, ainda, seu cumprimento pôa

iros por elas eventualmente conkâtados, quando for o caso

TANTE, deveráACO
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- Solicitar o material a ser impresso enviando o material inicial com imâgêns, tipo de papel, acabamento, cores, quantidades e medidas, com
antecedência de 02 (dois) dias e âprovar o material eletrônico flnal para impressão envaado pela gráfica até 12 (doze) horâs, liberando para
impressão, a CONTRATADA por sua vez deverá entreger o material até 04 (quatro) dias útêis. A solicitação se dará através de íormulário
padrão preenchido em todas âs lacunas e com numeraçáo distintas, não sendo admitida a emissão de nova requisiçáo paÍa o mesmo
seNiç0, no caso erro de Ílnalização da CONTRÁTADA náo serão objeto de medição para pagamento;
- Pagar à coNTRATADA o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexosi
- Assegurar-se de que os preços apresentados, são os preços contratados e ofertados pela CONTRATADA;
- Ao receber materiâl âprovado, deverá certificar-se de que o objeto atende às especificaçóes mínimas exigidas e/ou superiores às
ofêrecidas pela CONTRATADA;
- NotiÍcar a CONIRATADA por escrito da ocorrênciâ de eventuais imperfeiçôes no curso da exêcuçào dos serviços, Íxando p.azo para a
sua correção;

De um lado, INSTITUTO ODEON, entidade qualiÍcada no QUADRO 1 ('CONTRATANTE), e de outÍo lado, a pessoâ física ou jurídica
quâlificada no QUADRO 2 ('CONTRATADA"), e considerando que:

a) A CoNTRATANTE celebÍou com o Muhicipio de Sáo Paulo o Termo de Colaboraçáo no 00112017, decorrente do Chamamento
Público no 001/FTMSP/2017, por meio do qual assumiu a gestão do Theatro l\4unacipal de São Paulo ê sêus complêxos; â Prãçâ das
Artes e ê Central Técnica de Produçôes Artisticas Chico Giacchieri; o Centro dê DocumentaÉo e [,4emóriai e os corpos artisticos
correSpondentes ("PROJETO")i

b) A proposta comêrcial da CONTRÁTADA é considêrada um anexo deste contrato para todos os fins, indêpêndêntemente de
transcriçáo, prevalecendo, contudo, as disposiçóes e cláusulas deste contrato em caso de divergências com as condições da
proposta.

Resolvem ajustar o presente contrato, mediante clá!sulas e condiçóes que seguem

1.1. A CONTRATADA obríga-se a prestar os serviços autônomos e temporários indicados no QUADRO 3, em prol do PROJETO,

comprometendo-se ainda a:

2.2. A CONTRATANTE poderá resilir (rescindir sem motivâçáo) unilaterâlmêntê este contrâto, sêm qualquer ônus e sem a necessidade de

envio de aviso prévio, se o Ízer antes do efeiivo início da prestáÇãô dos serviços, ou depois de iniciâda a prestâçáo dos serviÇos, mediante

de âvrso (oito) dias de antecedência. Poderá a CONTRATANTE tâmbém resilir imediatamente este contÍato, sem ônus ou

Termo de Colaboração referido no início deste contrato, celebrado entre a CONTRATANTE e o Municipio de Sáo

g Áü, rr1

à.

multâ

Paulo

câs

m08

CLÁUSULA 1 - OBJETO

a) Prestar os serviços dêntro dâ melhor técnica e pontualmente, respeitando o cronogrâma de trabalho estabelecido pela

CONTRATANTE e priorizando os compromissos aqui assumidos, sujeatândo-se também às condiçóes previstas no QLTADRO 6 (se

Íor o caso).

b) Submetêr os serviços em fase de desenvolvimento ou finalizados pâra análise e âprovação dâ CONTRATANTE, nos formatos,
moldes, suportes e prazos solicitados. Caso o trabalho apresentado não esteja de acordo com a proposta inicial e as diretrizes

traçadas, a exclusivo critéíio da CONTRATANTE, a CONTRÂTADA deverá reelaborar os serviços e submetê-los novamente à

aprovâção dâ CONTRATANTE, respeitando os prazos acordados.

c) Caso o serviço prestado envolva a criaçáo de layouts, projêtos técnicos ou exêcutivos, descritivos técnicos, plantas, ou outra

documentaçáo necêssária para que a CONTRATANTE possa executar ou usufÍuir do resultado do serviço em espetáculos ou em

data certa, a CONTRATADA deverá submete. ê versão final dessa documentação com â antecedência necessária deíinida pela

CONTRATANTE, ou no prazo expressamente acordado entre as partes.

d) Respeitar integralmente a legislâção que se apljcar à execução do objeto do presente contrato, portando âs lacenças obrigatórias, as

inscriçóes e os registros necessários para exercer as respectivas atividades proíissionais, perante os órgáos privados ou da

âdministrâção pública diretâ ou indireta, federal, estadual ou municipal, obtendo as Anotaçóes de Responsabilidade Técnica quando

devidas ê obedecendo às normas emanâdas pelas autoridades competentes, inclusive normas trabalhistas, normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas de segurança do trabalho, Íesponsabilizando-se exclusivamente por quaisquer

ônus decorrêntes da inobservância dêsta disposição.

e) Respeitar e cumprir, quando for o caso, os documentos internos da CONTRATANIE e dos equipamentos por ela geridos, inclusive

os que êstabelecem regras para gratuidades / cortêsias, compras e conkatações e normas de uso dos espaços, obedecendo

estritamente às condiçóes aliestabelecidas. n
0 Obedecer estritamente às regrâs estabelecidas na política de gratuidades da CONTRATANTE, de modo que a exrsténcra&e l/

cortesias, bem como seu número, seguirá âpenas e exclusivâmente às regrâs aliestabelecidas. I l|f _/
cúusuLÂ 2 - vGÊNcrA E PR-Azos \/ ,/(-7/

//2.1. Este contrâto vigorará até o encerrêmento dâs obrigaçôes e direitos previstos nêste instrumento, devendo os serviços 5er prestâdos peld
periodo e nos prazos indicâdos hos QUADROS 3 e 4. A CONTRATANTE podêrá, contudo, remanejar a data de execuçáo das atividades, sem

que lhe seja imputada qualquer penalidade e sem que remuneraçáo adicional, desde que a CONTRATADA esteja de acordo com as novas

datas.
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2.3. As disposições Íelativas a direitos autorais e da personalidade, se Íor o caso, peísistem deÍlnitivamente, mesmo após a vigência do
contíato.

2.4. As partes acordam qle este contrato será irnediatâmente suspenso, com paralisaÇáo completa e temporária de seus efeitos, sem ônus
para a CONTRATANTE, na eventuâlidade de, por qualquer razão, serem bloqúêâdos ou suspensos os recursos de natureza pública que

Íinanciam o PROJETO- Cessando a suspensão dos recursos, cessará a suspensão do presente conkato, sem quaisquer multas, corrêções ou
penâlidâdes para as partes, sendo automaticamêntê prorrogada a vigência deste contrato pelo tempo êm que ficou suspenso.

CLAUSULA 3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pelâ exec!ção deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA o valor total bruto e fixo estabelecido no QUADRO 5,

mediante t.ansferência banúria para conta de exclusiva titularidade da CONTRATADA ou cheque hominal a ser entregue na sede da

CONTRATANTE, após ê êmissão do competente documento fiscal, no vencimento indicado naquele quadro. Todos os tributos serão arcados
pêla pârte deÍinida como contribuinte pela legislaçáo tributária em vigor. Dos valores brutos de que tratâ esta cláusulâ se.ão descontados os

lributos municipais, êstaduais e federais que pórventura devâm, por força de lei, ser retidos na fonte pagadora.

3.2. A CONTRATADA enviará à CoNTRATANTE os documentos Íiscâis com ântecedência mÍnima de 05 (cinco)dias úteis ao vencimento,
sob pena de ele ser prorrogado por igual prazo. A impossibilidadê de emissáo dos documentos fiscais conforme instruçôes da CONTRATANTE
ê refletindo exâtâmênte o obieto deste contrato implicará sua rêscisão por culpa da CONTRÂTADA.

3.3. Eventuais akasos no pagâmento de qualquer importânciâ pelâ CONTRATANTE, desde que não excedam a 05 (cinco) dias úteis
contados da dêtâ originalmente prevista para sêu vencimento, náo implicarão a incidênciâ de juros e/ou correção monetária e/ou quaisque.
ônus ou penalidades.

3.4. Os preços sáo inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, materiâis, equipamentos, encargos trabalhistâs,
previdenciários, fiscais, civis e comerciais dâ CONTRATADA, e constituem a única remuneraçáo pêlâ cessão dos direitos e pela execução dos
serviços contratâdos, nâda mais sendo devido pela CONTRATANTE a quaisquêr desses títulos.

3.6. Considerândo que â prestaçáo de serviços ora acordada sêrá custeada por meio de recursos públicos vinculados a um plâno de

trabalho, a CONTRATADA concorda que o vêncimento da remuneraçáo podeÍá ser postergado ate a data da liberação de tais recursos pelo

órgão/entidade competente, sem qualque. ônus adicionalou gravame para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA 4 - DIREIToS AUToRAIS E DIREIToS DA PERsoNALIDADE

4.1. Caso este contrato envolva a criação dê obras ê/ou conteúdo protegidos poí direitos autorais, a CONTRATANTE poderá fâzer o uso

êssencial para o qual eles Íoram criados, segundo sua natuaeza, operando-se, por meio do presênte, a cessão total, exclusiva, definitiva,

universal, irrevogável ê irreÍatável dos íespectivos diíeitos autorais patrimoniais à CONTRÂTANTE, alcançando a CONTRATADA, seus

herdeiros e sucessores, sem limitação temporal ou terÍitoriâl e sêm que qualquer novo pagamento tenha que ser íeito, abarcando o Brasil e
outros paísês. lncluêm-se nâ presênte cessáo os direitos de Íixar e reproduzir o espetáculo, promover e divulgar o PROJETO, a

CONTRÂTANTE, os órgáos públicos envolvidos e os flnanciadores, pakocinadorês e apoiadores, em todos os meios e mÍdias, bem como os

dê êditar e adaptar tais obrâs e conteúdo para novos usos e novas obras, podendo a CONTRATANTE licenciar ou ceder quaisquer desses

direitos a terceiros, de íorma gratuita ou onerosa.

4.2. A CONTRAÍADA responsabiliza-se pela originalidade de todas as obras intêlectuais a serem produzidas em decorréncia do presente

contrato e pelâ representação dâ totâlidade dos autores envolvidos com âs refêridâs obras.

tNSTtíUlO

5.'1. Este contrato poderá ser resolvido (rescisáo com motivâçáo) por justa caúsê por uma dâs pârtes e a quâlquer tempo, de pleno direito,

rndependentemente de qualquer Íormalidade judicia, ou extrajudicial, mediante simples comunicâdo à outrâ parte, nos seguintes casosr (i) por

razôes de segurança do PROJETO, de seus equipamentos, dependências, bens culturais e acervo, quândo for o caso; (ii) força maior e caso

fortuito; (iii) se a qualidade técnica do material produzido ou do serviço prestado pela CONTRATADA ílcâr aqúém da expectativa da

CONTRATANÍE, de acordo com padrões razoáveis de mercado; (iv) em caso de descumprimento deste contrâto por qualquêr dâs partes; (v)

êm caso de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidaÉo judicial ou extrajudicial de qualqueÍ das partest (vi) se houver a prática de

atos, pela CONTRATADA, que importem em dêscrédito ou risco à imagem e reputação da CONTRATANTE; (vii) se ocorrer qualquêr outro

ustflcâdor dâ resol!çáo, prêvisto em lei

1 .1. Ocorrendo íorça maior ou caso fortuito, conforme definidos pela lei brasileira, as partes comprometem-se â envidâí seusN

/Dtco

o

o

§

a
ores esforços para minimizar e/ou suprimir os danos dai decorrentes, usando de todos os meios possiveis para possibilitaa o
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3.5. O pagamênto estipulado nesta cláusula será feito pela CONTRATANTE diretamente à CONTRATADA, cabendo a esta repassaí à sua
equipe, incluindo o INTERVENIENÍE, se Íor o caso, a parcela de remuneração que eventualmente lhe competir.

4.3. A imagem, voz e opiniáo da CONTRA,TADA e sua equipe, e de todo e qualquer profissional associado à CONTRATADA envolvido na À
execuçáo deste contrato poderão ser registradcs e utilizados para os fins e na abrangência previstos nesta cláusula. I I I l

lty
cúUsULA 5 - EXTINçÃo oo coNTRATo E EFEIToS Do DEscUMPRIMENTo
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cumprimento deste contrato, ainda que de forma parcial e além do termo final originalmente previsto. As partes poderão optar, em
comum acordo, por não rescindir o prêsente contrato, mas por suspender sua êxecução pelo prazo que perdurar o evento em
questão, devendo a execução ser retomada tão logo enceÍrados os efeitos de tal evento, se assim quise.em as paíês.

5.2. As partes obrigam-se ao integral e fiel cumprimento do disposto neste contrato. O não cumprimento de qualquer obrigação aqui prevista,

a partir do recêbimento de comunicação escrita a esse respeito, dentro do prazo assinalado em tal comunicaçáo, ensejará, além da devoluçáo
da importância relativa à obrigâção náo cumprida (se for o caso), o pagamento de multa náo compensatória no valor de 10% (dez por cento) do
valor total destê contrato, bem como a possibilidadê de rescisáo de pleno direito deste contrato, independentemente da apuraçáo e pagamento

de eventuais perdas e danos que ultrapassarem o valor da multa. Todos os valores mencionados nesta cláusula deveráo ser corrigidos pelo

Índice IGP-lú da FGV, ou outro que lhe venha a substitui., no critério pro .ata die, ê providos dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês.

5.2.1. A parte que der causa ao descumprimento não fará jus ao pagamento relâtivo à obrigaçáo não cumprida ou
insatisfatoriâmente cumprida, devenào inclusive devolver os valores eventualmente já recebidos em razáo desta obrigaçáo. Em caso
dê rescisáo, a CONTRATADA fará jus somente ao recebimento do valor propoÍcional correspondente aos serviços prestâdos até a
data da rescisáo do contrato, permanecendo ern vagor âs disposiçóes referentes à cessão, licenciamento, trânsÍerência e autorização
de direitos eventualmente previstas neste inshumehto-

5.3. Caso a CONTRATADA se negue a cumprir as disposições deste contrato, poderá a CONTRATANTE exigir o cumprimento ihtegral das
obrigações assumidês, âtrâvés de execuçáo específicâ dâ obrigação devida, ou, a seu exclusivo critério, contrâtar, às expensas da
CONTRATADA, terceiros para prestar a referidâ obrigaçáo. Essa conkataÉo náo êximê a CONTRATADA do pagamento de perdas e danos
eventualmente sofridos pela CONTRATANTE.

6.3. Recebida a notificâção para sê dêfender em processo judicial de terceiros, de qualquer natureza, inclusive de contratado ou

ex-contratado da CONTRATADA, a CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteâdos e, após cientificar a CONTRATADA, reterá o

correspondente valor como caução dê eventúâl condenaçã0, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. A caução será restituida

à CONTRATADA somênte após comprovação de acerto deÍinitivo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, e demonstrada a inexistência de
qualquer risco para a CONTRATANTE.

6.4. Todas as notiícações avisos ou comunicações relâtivos â este contrato serão enviâdos por êscrito, por meio de carta protocolada ou

com aviso de recebimento, ou, ainda, por meio de correspondência eletrônica com comprovação de Íecebimento, aos endereços constantes do

QUADRO 1 e do QUADRO 2 ou para qualquer ouko endereço que venha a ser comunicado previamente por escrito por uma das pades à

outra.

6.5. A CONTRATADA deverá fornecer á CONTRATANTE os documentos e informaçôes necessários à boa e rápida êxec!ção do contrato

com o intuito de satisfazer as exigêrcias extrajudiciais de qualquer órgáo governamental ou outro que lhe fâça as vezes, denko dos pr

legais ou daquelês fixâdos pelos citados órgáos, mêsmo após encer.ado o prazo de vigência deste contrato, mediante solicitação d

autoridades e/ou da CONTRATANTE.

6.6. A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos seus documêntos e registros contábeis que sejam relativos a estê contrato,
para os servidores dos órgãos e entidades públicas incentivadoras ou financiadoras do PROJETO e dos órgãos de controle interno e externo

da entidade, mediante solicitação das autoridades e/ou da CONTRATANIE.

6.7. A CONTRATADA responderá objetiva e exclusivamente pelas perdas e danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros envolvidos

de qualquer forma com o PROJETO e que resultarem, direta e/ou indirêtamente, da execução dêste contrâto pela CONTRATADA, bem como

as decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, sócios e/ou prepostos.

OLralqler eto de toleÍâncie ou omissão de quaisqler das partes não impodará em novaçáo, renúnciâ ou modificação do pactuado,

do mera liberalidade de quem o praticou, a renúncia a qualquer dos direitos ora pactuados somentê será válida se formalizada por

a nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas deste conkato não prejudicará a validâde e â eícáciâ das demais ou do próprio
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cLAUSULA 6 - DISPOSIçOES GERATS

6.1. O INTERVENIENTE, se houver, flrma o presente inskumento para os íns de declarar exprêssamente quê ânui com â toiâlidade dos
termos aqui avençados, obrigando-sê, por conseguinte, a cumprir integralmentê com as obaigâçóes aqui acordadas e a responder
solidariamente com as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA.

6.2. Fica expressamente estabelecido não existir, por força deste contrato, qualquer relação de emprego entre as partes, cabendo
exclusivamente à CONTRATADA a rêsponsabilidade pelo pagamento de qualquer despesa, ônus ê/ou encargos de natureza tributária,
trabalhista securitária e prêvidenciária, bem como decorrentes de âcidentês de trabalho relativos à sua êquipê, fornecendo todos os

eq!ipamenios necessários à preservação da integridade de seus empregados, clientes e terceiros.

6.2.1. Caso seja exigida da CONTRATANTE qualquer importância de natureza tributária, trabalhista, securitária ou previdenciária

de responsabílidâde da CONTRATADA, obriga-se esta última a envidar os seus melhores esforÇos para excluir a CONTRATANTE da

lide, bêm como lhe ressarcir qualquer valor evenlualmente dêspendido, podendo a CONTRATANTE descontar qualquer valor a ser
ressarcido dos pagamentos decorrentes destê contrato-
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6.10. Este contrato é firmado em carátêÍ irretratável e irrevogável, obrigando as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores, e náo poderá

ser âlterado, modificado, mudado, exceto por novo instrumento escrito e assinado por ambas as partes.

6.'11. As partes garantem e declaram, neste ato, possuir plenos poderes e ãutoridade para flrmar o presente contrato ê cumprir integralmentê

os termos previstos nestê documento.

6.12. As partes obrigam-se a manter em caráter de estrita confidencialidade e no mais absoluto sigilo quaisquer dados ou inÍormaçóes da

outra, â quê quâlqúer de seus funcionários e/ou prepostos venha a ter acesso, conhecimento ou que venhêm a lhê ser confiados êm razão da

celebraçáo e execuÇáo deste contraio, comprometendo-se, igualmehte, a não revelar, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a

terceiros, bem como a não permitir que nehhum de seus representantes legais, empregados e/ou prepostos faça uso indevido desses dados ou

lnformaçôes.

6-13. As partes declaram conhecer as no.mas de prêvenção à corrupçáo previstas na legislaÉo brasileira, dentre elas o Código Penal

Brasileiro (Decreto-Lei no 2.848/1940), a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei dos Crimes de Lavagem de Dinheiro (Lei

n' S.613/1998), a Lei de Defesa da Concorrência (Lei n'12.52912011), a Lêi Anticorrupção (Lei n" 12.846/2013 e Decrêto n'8.42012015), e

seus respectivos regulamentos, comprometendo-se a cumpri-las Íielmente, por si e por suas subsidiáÍias, controladas e coligadas, bem como
por seus sócios, adminiskadoaes (incluindo membros do conselho e diretores), executivos, funcionários, colaborâdores, prepostos, agehtes,

subcontratados, procuradores e qualquer outro represehtante, exigindo, ainda, seu cumprimento por terceiros por elas eventualmente
conkatados, quando for o caso.

6.14. Fica eleito o foro da comârca da cidade de São Paulo - SP para dirimir quaisquer dúvidas ou questóes decorrentes deste conkato, com
êxpressa renúncia das partes de qualquer outro, por mais privilegiado que sejâ.

E, por estarem assim justas ê contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença de 02 (duas)

testemunhas.

São Paulo, 22 de agosto de 2019
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6.9. A CONTRATADA náo poderá ceder ou transferir o presente contrato nem subcontratar, no todo ou em parte, salvo mediante prévia e

expressa autorização da CONTRATANTE. Na hipótese de subcontrataÉo dos sêrviços, â CONTRATADA se.á solidariâmente responsávêl
pelos serviços prestados pela subcontratâdâ e por quaisquer consequências advindas da realizaçáo destes serviços-


